
..PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
p 	 ESTA000E SAO PAULO 

Praca Padre João Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Aliança - SP -  C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

LEI N. 0  05/2015 
Em 18 de marco de 2015. 

"INSTITUI 0 PROGRAMA DE REcuPERAcA0 FISCAL - REFIS, NO 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANcA-SP, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 

1ianc Comarca de Potirendaba, 

uscS&ias atribuicOes legais: 

lap esanciono e promulgo a 
I 	 - - seguinte lel: 10 T' 

iN \ iiii'. F6iitituido, nom unic 

o 	

Ipio 4e N v 4U ça, o Programa 
de 	 a \  

I - prbnver a/reguarizaçâo d- crédi\4unicui4 

e 	
io aebrrentes de débitos de 

L contrites,1/rativs a tr'ibur
e  

s 1nuncipais,iIäzao de ftsH, gea9urs, constituidos 
ou u em iiida ativa, ajuizados ou , )exigibi1idade 
suspe1 ~a. OMn,,4ic1usive  os decorrentes de faltade recoib mnt 1'e Ires retidos; 

I_pqsijiiitar a --iecuperço das : empresas q i \ j ii7 no MunicIpio, 
lasespe referidas no artigp 179 da Constitu1c!b1ica Federativa 

( N 	 -V  
RTI9 20 . 0 ingres no REFIS da) 9,,á'or gqdo contribuinte, 

que fai("tts a\regirn' 	pcia1 de 	 municipais 
inc1uf dos 	pia, 	 Os resultantes 
de responsabi1idadtutária, tei 1dpOfi5aë a datrojDco. 

Parárafo tinico. A opco poderá er formalizada ate 90 (noventa) dias 
após a pub1icaco desta Lei. 

ARTIGO 30 . A conso1idaco dos débitos será por cadastro e obedecerá 
aos seguintes critérios: 

I - Os juros de mora e multas, incidentes ate a data da opcâo, sero exciuldos, 
nos percentuais estabelecidos nos incisos II e III seguintes; 

II - Para pagamento em parcela tinica: 

a) 100% (cern por cento). 
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III - Para pagamento parcelado: 

b) 75% (setenta e cinco por cento) para pagamento em ate 03 parcelas; 

c) 50% (cinquenta por cento) para pagarnento em ate 06 parcelas; 

em ate 12 meses. d) 25% (vinte e cinco por 

\—r 

lei, 0 parcelamen 
iguais e sucesvas,, 
opço do rnê/ 
(trinta rea,i) 	óaã1iL 

( 

acrescid 
deferirnento 'dope1i 

.iIfrbtável da dIvida relativa aos débitos tril 

j
afo Unico A qpço pek REFIS suj 

a) a 	1stkci automatica das irrfpugnaçoes,  def9 

b) a 

licôes estabelecidos nesta 
2 (doze) parcelas mensais, 
s 14emais no dia do ato da 

parcela de R$ 30,00 
jSSç jurIdica. 

2V igamento, será 
a0W!Xlado a partir do 

a aceitaçâo 
A/cjstitui confisso 

ne.1incluIdos. 

/ f 
6' ;-9Tontribuinte: 
p-' 

UTs e requerimentos 

71 

çafiscal; 

prestç<o, por 
n(id ei4o) a( 

aodo,aamento 

elo R1FIS suj cii 

c) a renunciI 	 funda a acao judicial ou o 
pleito administrativo; 	 -, 

d) ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado; 

e) ao pagamento das custas judiciais e os honorários advocatIcios arbitrados, que 
sero pagos integralmente, juntamente corn o pagamento da prirneira parcela 

ARTIGO 60.  A opcao dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, 
em formulário prOprio, instituldo pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança. 

Parágrafo Unico. -Q pedido deverá estar devidamente assinado pelo 
interessado e acompanhado dos seguintes documentos: 
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I - Termo de desistência de impugnacOes, defesas, recursos e requerimentos 
administrativos; desistência das açôes e dos embargos a execuco fiscal e renüncia do 
direito, sobre os débitos, ern que se funda a aço judicial ou o pleito administrativo; 

II - Comprovante de pagarnento da prirneira prestacào, conforme previsto no 
artigo anterior, e o pagarnento integral das despesas judiciais e os honorários 
advocatIcios arbitrados; ri 

III - C 
estatuto OU CO 

que assin o 

(NJ \ 
\_ 	I 
\ ocorrenie 

do ato constitutivo, do 
tratando de pessoa jurIdica; 

do representante legal 

W J/\ 
'O -cntribuinte 1 erá excl Jo.:dpqRJrIS, diante da 

' 	/ 
daseguinte%jpoteses  

	

\. 	d,iiiipJência, por (i3 (três) parcelas consec 	 (três) parcelas 
'alternadfto 	pIirneiro ocorrer, relativamente a tributo rgidcYo REFIS. 

	

, 	 . 
grafo Uiitc. Aexlusa do contribi uitfg I1FIS acarretara a 

imediata.ji1. ade da totalidad 	o dbito tributá/ioYfrado e näo pago, 
ap1icando.seso re 	montante dedo,1.0$ acréscirnos egais 	vistos na legislacão 
municip 	a épo 	a ocorrência dqs respectivos 	gerador'e , executando-se, 
autornIrtças g 	ias eventualmente pres 

0 contri 	everá cQrnpensar, do montante do débito 
consolidado, o vRr 	Gdiosqosrt@S ttck1os de despesas correntes e de 
investirnentos que possiia Contra o MunicIpio, ptrivanecendo no REFIS o saldo do 
débito que eventualmente remanescer. 

§ 1°. Valores lIquidos a que, eventualmente, o contribuinte possa ter 
direito, decorrentes de atrasos de pagarnento, ainda que relacionados corn os créditos 
referidos no tcaput" näo podero ser incluIdos na cornpensaco, sujeitando-se ao 
procedirnento normal de cobranca. 

§ 2°. 0 contribuinte que pretender utilizar a cornpensacão prevista neste 
artigo apresentará no requerirnento de opço, alérn da declaracao do valor dos débitos a 
parcelar, a declaraçâo do valor de su crédito lIquido, indicando a origern respectiva. 
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§ 30• Fica permitido o reparcelamento de débitos parcelados na forma e condiçoes 
estabelecidas em legislaçOes anteriores a esta lei. 

ARTIGO 90•  Deferido o pedido de parcelamento, a Prefeitura Municipal 
promoverá a suspenso da execuco fiscal, ou mesmo das medidas administrativas, 
relativas aos débitos incluldos no acordo. 

. AR 
	 encaminhar aos devedores 

avisos de cobrai 	 y'ontante do débito inscrito 
em Divida Ativa, 	 a parcelamentos previstos 
nesta lei. 

revog$s,s,. ti 
2014.\ 	LI 

es èm. 	Tth'o e em especial a Lei 
J. J 

ova A1iTht', 

sua publicacào, 
18 dejunho de 

de 2015. 

Prefeito Muniiipa1 	<' 

Sup. Rec. Humanos ro 
: 


